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Itacuruba, 31 de outubro de 2023. 

Ao Excelentissimo Senhor, 
RINALDO ANTONIO DE ALMEIDA 
Presidente da Camara de Vereadores 
Itacuruba - PE 

Submeto a apreciagdo desta Douta Camara, o anexo Projeto de Lei que 

institui o pagamento do incentivo financeiro aos profissionais da Vigilancia em Saúde 

referente ao Programa de Qualificação das Agdes de Vigilancia em Saúde (PQAVS). 

O documento esta em consonancia com a Portaria do Ministério da Saude n° 

1.708, de 16 de agosto de 2013, bem como em outros dispositivos aplicaveis à 

matéria editados pelo Ministério da Saude, e tem como propésito aprimorar a 

qualidade dos servigos de vigilancia em saúde, fortalecendo e contribuindo para o 

bem-estar geral da populag&o. 

Na certeza do apoio à presente proposigéo, apresento a Vossa Exceléncia e 

demais pares, meus préstimos de consideragéo e respeito. 

Com base nas justificativa acima, e em vista da importancia da matéria, confio 

na pronta aprovação do Projeto de Lei em comento, para o qual pego o exame em 

CARATER DE URGENCIA. 

Na certeza de contar com o apoio dessa Egrégia Camara, valho-me da 

oportunidade para renovar meus protestos de elevada consideragéo e aprego. 

Atenciosamente, 

Bemardo de Moura Ferraz 
CPF: 066.569.204-89 

Prefeito 

Bernardo oura Ferraz 
Prefeito 
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PROJETO DE LEIN’ , de 31 de outubro de 2023. 

EMENTA: Institui, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde de Itacuruba-PE, o incentivo 
financeiro aos profissionais da Vigilancia em 

Saúde referente ao Programa de Qualificagdo das 
Agdes de Vigilancia em Saúde (PQAVS), e da 
outras providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITACURUBA, Estado de Pernambuco, no uso de 
suas atribuicdes legais, em pleno exercicio do cargo, pelo que lhe confere a Lei 
Organica do Municipio, submete à apreciação da Camara Municipal de Vereadores 
o seguinte projeto de lei: 

Art. 1°. Fica instituido o incentivo financeiro aos servidores da Vigilancia em Satde 

da Secretaria Municipal da Saúde estabelecido pelo Ministério da Saúde através do 

Programa de Qualificação das Ações de Vigilancia em Saúde - PQAVS. 

Art. 2°. Serão contemplados com o Incentivo Financeiro do PQAVS os profissionais 

vinculados a Vigilancia em Saúde com atividades inerentes ao PQAVS de Itacuruba- 

PE. 

Art. 3°. Do repasse recebido pelo municipio de Itacuruba a titulo do PQAVS, sera 

destinado 100% (cem por cento) dos recursos para pagamento de Incentivo 

financeiro aos profissionais da Vigilancia em Saude. 

Paragrafo único. A critério da Secretaria Municipal de Saúde poderão ser criados 

outros indicadores além daqueles previstos pelo Ministério da Saude para 

pagamento do PQAVS aos profissionais. 

Art. 4º. Permanece inalterada a legislação municipal que fixa a remuneragéo e o 
imento base dos respectivos servidores contempla i 
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Paragrafo Unico: A referida gratificagdo não será devida nos periodos de 

afastamentos que não configuram efetivo exercicio, sendo estes: 

L Licença para tratamento da própria saúde, superior a quinze dias. 

UM Licença por motivo de doença em pessoa da família superior a cinco dias; 

- — Licença maternidade; 

IV- — Todo e qualquer afastamento superior a quinze dias; 

V- — Afastamento com ou sem ônus, para outro órgão ou entidade da 

administração direta ou indireta (autarquias e fundações), municipal, 

estadual ou federal. 

VI- — Licença prémio e 

VIl- - Férias; 

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará os critérios para efetivação do rateio aos 

profissionais inseridos no programa. 

Art. 6º. Os casos omissos serão disciplinados por decreto do Chefe do Executivo e 

demais normativos editados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2023. 

Gabinete do Prefeito, 31 de outubro de 2023. 

Bemardo de Moura Ferraz 
CPF: 066.569.204-89 

Prefeito 

Bernardo loura Ferraz 
Prefeito 
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